
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 0864/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente, nos termos desta indicação, para

que seja colocada placa de “pare” na R. Maringá esquina com Av Curitiba.

JUSTIFICATIVA

A instalação da placa de “pare” na esquina da Av. Curitiba com a Rua Maringá é essencial

para  aumentar  a  segurança  no  trânsito.  Essa  medida  visa  reduzir  a  velocidade  dos

veículos e garantir que os motoristas parem e observem a via, prevenindo acidentes e

melhorando a segurança na área. A placa atenderá à demanda dos moradores por um

tráfego mais seguro e controlado. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo
encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

    Câmara Municipal de Araucária, 19 de Fevereiro de 2025

Leandro Andrade Preto

        VEREADOR
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